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PROJ ETO  DE  L EI  N“O^/2025

“Dispõe  sobre  a  denominação  de  logradouro

público  municipal  -  Senhora  Zilda  Heringer
C urtt is  -  Do na  Z ild a

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBATIBA.  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO.  FAÇO
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
S EG U INT E  LE I;

Art .  1°  Fica  denominada  a  Creche  da  V ila  de  Criciúma  como  “Creche  Municipal
Zilda  Heringer  Curttis  -  Dona  Zilda”

Art.  2°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

A UT O R :  Fe rnand o  V ie ira  de  So uza

PLENÁRIO  ÉDEN  FAUSTÍNO  BERNARDO,  AOS  VINTE  E  CINCO  D IA S  DO

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO,  (25-02-2025)

le i ra  d e  S o u.
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